
cÂt ARA MUt{rctPAr
OE CHISTNÁPOIIS

LEGISLANDO COM O POVO, PARA O POVO

Assunto: lnexigibilidade de Licitação para participação de 02 (dois) vereadores

em congresso sobre gestão pública a ser realizada nos dias 18 a 21 de junho de

2O21 na cidade de Salvador-Bahia

EMENTA: INEXIGIBILIDADE oE LICITAçAO.

ARTIGO 25, 1r, DA LEr 8666/93.CONTRATAÇÃO

DTRETA DE SERVTçO. tMPOSS|BILIDADE

JURíD|CA E TÉcNlcA DE coMpETtçÃo oevroo
A SINGULARIDADE OO SERVTÇO.

POSSIBILIDADE.

Funda-se o presente pârecer acerca da anáIise da inexigibilidade de

Licitação e minuta do Contrato entre a Câmara Municipal de Cristinápolis/SE

e a I,emais Consultoria § Projetos Ltda.

A Lei no. 8.666/93, em seu aÍt.25,II e §1', estabelece ipsis literis:

"Art. 25 - E inexigivel a licitação quando houver inviabilidade

de competição, em especial:

A inviabilidade de licitaçâo ocorre diante da

impossibilidade jurídica de haver competição o que torna ineúgível o

procedimento licitatório.

(...)

PARECER JURíDICO

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados

no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com

profrssionais ou empresas de notoria especialização,

vedada a inexigibilidade para serúços de publicidade e

divulgaçãoi

\-!)/



CAMARA MUiIICIPAL
OE CBISTINAPOLIS

LEGISLANDO COM O POVO, PARA O POVO

A Justifrcativa de Inexigibilidade de Licitação apresentada

preencheu todos os requisitos estabelecidos em Lei para que a mesma se

configurasse, inclusive mediante as fartas explanações e documentações

apresentadas em consonância com o objeto pretendido.

Dito isto, após anáIise do procedimento de inexigibilidade em

testilha não nos parece haver qualquer ofensa aos ditames e princípios legais

aplicáveis ao proceümento, mormente a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, tendo sido todos os preceitos alcançados, razão pela qual

opinamos pela legalidade do proceümento.

É o Parecer, sub censura.

Cristinápolis/SE, 1o de junho de 2021.

Christiano Diae Lêbre
ASSESSOR JURtOTCO- OAB/SE n. " 5.253


